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• Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança;
• Evasão mediante violência contra a pessoa;
• Arrebatamento de preso;
• Motim de presos;
• Patrocínio infiel;
• Patrocínio simultâneo ou tergiversação;
• Sonegação de papel ou objeto de valor probatório;
• Exploração de prestígio;
• Violência ou fraude em arrematação judicial;
• Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão 

de direitos.

Aqui, o mais importante é ter em mente que denunciação 
caluniosa exige dolo direto do agente. Ou seja, o agente saiba que 
a pessoa é inocente:

 Ademais, tanto no falso testemunho como na falsa perícia: O 
fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que 
ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade.

 É importante saber diferenciar o favorecimento real do 
favorecimento pessoal:

•Exemplo de favorecimento real: um amigo do criminoso 
guarda em sua casa o proveito do crime (um objeto furtado).

•Exemplo de favorecimento pessoal: um amigo do criminoso 
esconde o foragido em sua casa. Se quem presta o auxílio é 
ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica 
isento de pena.

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor 

ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem 
a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora 

não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre 
para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 

outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inser-

ção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corre-
tos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administra-
ção Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano:(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de infor-
mações(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de infor-
mações ou programa de informática sem autorização ou solicitação 
de autoridade competente:(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a 
metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Admi-
nistração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que 

tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente:

 Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da 

estabelecida em lei:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

Concussão
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamen-

te, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Excesso de exação
§1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na co-
brança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:(Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

§2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de ou-
trem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres pú-
blicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 

ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)
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Espécies de flagrante
– Flagrante próprio: agente está comentando ou acaba de 

cometer uma infração penal;
– Flagrante Impróprio, irreal, quase flagrante: agente é 

perseguido logo após, em situação que faça presumir ser autor da 
infração

– Flagrante Presumido/Ficto: agente é encontrado, logo 
depois, com instrumentos, armas e objetos que façam presumir ser 
ele autor da infração

– Flagrante Esperado: a autoridade policial espera o início da 
execução delitiva;

– Flagrante Preparado/Provocado: o agente é induzido pela 
polícia a cometer uma infração;

Súmula 145, STF: não há crime, quando a preparação do 
flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação; 

– Flagrante Prorrogado/Diferido: a autoridade policial tem a 
faculdade de aguardar o momento mais adequado para realizar 
a prisão, ainda que sua atitude implique na postergação da 
intervenção;

Só na lei de organização criminosa basta a comunicação prévia 
do juiz (e não a autorização);

Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do mandado 
não impede a prisão. O preso será imediatamente apresentado ao 
juiz que tiver expedido o mandado, para a realização de audiência 
de custódia.

Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo 
de 24 horas (contadas da realização da prisão), o juiz deverá 
promover AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA, com a presença do acusado, 
seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o 
membro do Ministério Público. 

Se transcorridas as 24 horas, a não realização da audiência 
de custódia (sem motivação idônea) ensejará a ILEGALIDADE DA 
PRISÃO, a ser relaxada pela autoridade competente, sem prejuízo 
da possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva. 
Ademais, a autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à 
não realização da audiência de custódia no prazo estabelecido 
responderá administrativa, civil e penalmente pela omissão.

Todavia, o dia 22/01/2020, o Ministro Luiz Fux suspendeu a 
eficácia da liberação da prisão pela não realização da audiência de 
custódia no prazo de 24 horas. 

Na audiência de custódia, o juiz decide fundamentadamente:
– Relaxar a prisão ilegal; 
– Converter a prisão em flagrante em preventiva, quando 

presentes os requisitos, e se revelarem inadequadas ou insuficientes 
as medidas cautelares diversas da prisão; 

– Conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.

TÍTULO IX
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA
 (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).
(...)

CAPÍTULO II
DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e 
seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em 
flagrante delito.

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:
I - está cometendo a infração penal;
II - acaba de cometê-la;
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou 

por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da 
infração;

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, obje-
tos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em 
flagrante delito enquanto não cessar a permanência.

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvi-
rá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregan-
do a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, 
procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao in-
terrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhen-
do, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a auto-
ridade, afinal, o auto. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005)

§1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o con-
duzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso 
de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos do 
inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, 
enviará os autos à autoridade que o seja.

§2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de 
prisão em flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deverão as-
siná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a apre-
sentação do preso à autoridade.

§3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não 
puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será assinado por duas 
testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença deste. 
(Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005)

§4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá cons-
tar a informação sobre a existência de filhos, respectivas idades e 
se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer 
pessoa designada pela autoridade lavrará o auto, depois de presta-
do o compromisso legal.

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz competente, ao 
Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele indicada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

§1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da pri-
são, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em fla-
grante e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, 
cópia integral para a Defensoria Pública. (Redação dada pela Lei nº 
12.403, de 2011).

§2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, 
a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, 
o nome do condutor e os das testemunhas. (Redação dada pela Lei 
nº 12.403, de 2011).

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autori-
dade, ou contra esta, no exercício de suas funções, constarão do 
auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações que fizer 
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Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

(...)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

(...)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 

5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I-reconhecida idoneidade moral;
II-idade superior a vinte e um anos;
III-residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I-cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II-gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III-licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV-licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V-gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da 

do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funciona-
mento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continu-
ada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constitui-
rá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneida-
de moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I-atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II-atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III-promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 

serviço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de des-

cumprimento injustificado de suas deliberações.
IV-encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-

titua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;

V-encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI-providenciar a medida estabelecida pela autoridade judici-
ária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII-expedir notificações;
VIII-requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário;
IX-assessorar o Poder Executivo local na elaboração da propos-

ta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente;

X-representar, em nome da pessoa e da família, contra a viola-
ção dos direitos previstos no art. 220,§3º, inciso II, da Constituição 
Federal ;
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Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 
apreensão sem observância das formalidades legais.

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-
ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena-detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena-reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena-reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena-reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena-reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-

trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§1º Incorre nas mesmas penas quem: (Redação dada pela Lei 
nº 14.811, de 2024)

I - agencia, facilita, recruta, coage ou de qualquer modo inter-
medeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referi-
das no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contracena;   
(Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

II - exibe, transmite, auxilia ou facilita a exibição ou transmis-
são, em tempo real, pela internet, por aplicativos, por meio de dis-
positivo informático ou qualquer meio ou ambiente digital, de cena 
de sexo explícito ou pornográfica com a participação de criança ou 
adolescente.  (Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

§2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangu íneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envol-
vendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de siste-
ma de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do§1º deste artigo 
são puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço, 
oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo 
ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pe-
quena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)
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I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais 
públicas específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção à pessoa idosa; (Redação dada pela Lei 
nº 14.423, de 2022)

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio da pessoa idosa com as demais gerações; (Redação 
dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

V – priorização do atendimento da pessoa idosa por sua pró-
pria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que 
não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 
sobrevivência; (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços às pessoas 
idosas; (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulga-
ção de informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsi-
cossociais de envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assis-
tência social locais.

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de 
Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

§2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade especial 
aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo-se suas necessidades 
sempre preferencialmente em relação às demais pessoas idosas. 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Art. 4º Nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo 
de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e 
todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido 
na forma da lei. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos da pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

§2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em 
responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e 
Municipais da Pessoa Idosa, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janei-
ro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos da pessoa idosa, 
definidos nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

(...)

TÍTULO VI
DOS CRIMES

(...)
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima pri-
vativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. (Vide ADIN 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código 
Penal.

Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao di-
reito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento ne-
cessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
§1º Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, me-

nosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
§2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
§3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por 

superendividamento da pessoa idosa. (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Art. 97. Deixar de prestar assistência à pessoa idosa, quando 
possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, 
ou recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa 
causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

Art. 98. Abandonar a pessoa idosa em hospitais, casas de saú-
de, entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover 
suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado: 
(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psí-

quica, da pessoa idosa, submetendo-a a condições desumanas ou 
degradantes ou privando-a de alimentos e cuidados indispensáveis, 
quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado: (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
§1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
§2º Se resulta a morte:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses 

a 1 (um) ano e multa:
I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por mo-

tivo de idade;
II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente a pessoa idosa: (Redação dada pela Lei nº 
14.423, de 2022)

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
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§5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) 
anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo para 
prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela Polícia 
Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para subsistên-
cia, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 
2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezes-
seis), desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em re-
querimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma 
de fogo, independentemente de outras tipificações penais, respon-
derá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de 
fogo de uso permitido. 

§7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que 
integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de 
fogo, quando em serviço. 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das em-
presas de segurança privada e de transporte de valores, consti-
tuídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polí-
cia Federal em nome da empresa.

§1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime 
previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo 
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e muni-
ções que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.

§2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá 
apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4º desta Lei quanto aos empregados 
que portarão arma de fogo.

§3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6º serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a autorização de por-
te expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeita-
do o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do 
art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabeleci-
mentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a re-
gistrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo 
o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estran-
geiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, 
nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de 
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores 
e caçadores e de representantes estrangeiros em competição inter-
nacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física; 
(Vide ADI 6139)

II – atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste ar-

tigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.
§1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e 
o §5º do art. 6º desta Lei.
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cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumen-
tada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa nature-
za. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetí-
veis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)

(...)

LEI Nº 11.340 DE 07 DE AGOSTO DE 2006 (LEI “MARIA DA 
PENHA”): ART. 1º AO 7º

LEI Nº 11.340 DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do §8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar con-
tra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a 
Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do §8º do 
art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela Re-
pública Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medi-
das de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 
orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e reli-
gião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 
sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoa-
mento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimen-
tação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao es-
porte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir 
os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésti-
cas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as con-
dições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados 
no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins 
sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições pecu-
liares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica 
e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no 
gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psi-
cológico e dano moral ou patrimonial: (Vide Lei complementar nº 
150, de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo 
familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, 
unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente 
de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo 
independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher consti-
tui uma das formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CON-

TRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer condu-
ta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, ma-
nipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 
insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, ex-
ploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 
(Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexu-
al não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contra-
ceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à 


